PARECER N° 2620, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 85, DE 2008

Na qualidade de relator especial designado para analisar a matéria, ratificamos a manifestação exarada às fls. 8 a 10, favorável à aprovação do Projeto de lei n° 85, de 2008.

a) Adriano Diogo - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL 

De autoria do nobre Deputado Rui Falcão, o Projeto de Lei nº. 85, de 2008, proíbe a inclusão de nome de consumidores no cadastro de proteção ao crédito, em razão de dívidas provenientes da prestação de serviços educacionais.

A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 12ª a 16ª Sessões Ordinárias (de 26/02/2008 a 03/03/2008), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A propositura foi, então, encaminhada para a Comissão de Constituição e Justiça e, relatada pelo nobre Deputado André Soares, tendo recebido parecer favorável aprovado pela Comissão em sessão de 16/04/08.

Na seqüência, foi o presente projeto encaminhado para a Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, cabendo a este Parlamentar analisar a questão nos termos do disposto no art. 31, § 21 da XIII Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

O projeto em tela, como já dito acima, visa Impor aos estabelecimentos de ensino restrições à inclusão do nome dos consumidores em cadastros e bancos de dados de consumidores, por se tratar de direito fundamental, nos termos do que dispõe a Constituição Federal vigente.

Ressalte-se, aliás, que os serviços de educação são considerados essenciais e, apenas ofertados pelo particular por absoluta incapacidade do Estado de disponibilizá-Io a todos cidadãos.

Dessa forma, nos limites da atribuição que ora nos cabe analisar, nada temos a opor.

Qualquer dispositivo que busque assegurar a tutela dos direitos do consumidor deve ser louvada, isto porque o princípio da vulnerabilidade do consumidor é o que norteia toda a legislação sobre o tema. Ainda mais como na presente propositura, que busca resguardar um bem maior como é a educação dos consumidores.

Tanto é assim, que a própria Constituição Federal estabelece competência concorrente entre estados e União na elaboração de legislação sobre direitos do consumidor.

Logo, em face de todo o exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n° 85, de 2008.

a) Bruno Covas 
